
 

ANEXOS - MP-CARREIRAS    660 

ANEXO CCXCV 

(Anexo VIII à Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006) 

“VALOR MÁXIMO DA GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA DAS UNIDADES DOS SISTEMAS ESTRUTURADORES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL – GSISTE 

 

a) Órgãos centrais: 

Em R$ 

NÍVEL DO CARGO 
VALOR MÁXIMO DA GSISTE 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º DE JANEIRO DE 2025 1º DE JANEIRO DE 2026 

Superior 4.169,04 4.544,26 

Intermediário 2.668,47 2.908,54 

Auxiliar 800,00 800,00 

 

b) Órgãos setoriais, seccionais e correlatos: 

Em R$ 

NÍVEL DO CARGO 
VALOR MÁXIMO DA GSISTE 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1º DE JANEIRO DE 2025 1º DE JANEIRO DE 2026 

Superior 3.752,02 4.089,70 

Intermediário 2.402,33 2.618,55 

Auxiliar 720,00 720,00 

” (NR) 

 

  


